


SER 
PROPRIETÁRIO
DE TERRENOS 
MARGINAIS A 
LINHAS DE
ÁGUA IMPLICA
TER DIREITOS
E DEVERES.

INFORME-SE
E ATUE 
CORRETAMENTE 
DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO
EM VIGOR. 

Um rio é uma massa de água 
interior que corre, na maior par-
te da sua extensão, à superfí-
cie, mas que pode também es-
coar-se no subsolo numa parte 
do seu curso.

A margem é a faixa de terreno 
contígua ou sobranceira à linha 
que limita o leito das águas com 
largura legalmente estabeleci-
da. Nos rios do concelho de 
Santa Maria da Feira, a largura 
da margem é de 10 metros (rios 
não navegáveis nem �utuáveis), 
excepto no rio Douro.

A limpeza é a desobstrução de 
cursos de água e consiste na:

· remoção de resíduos (i.e., sa-
cos do lixo, entulhos, resíduos 
elétricos e eletrónicos, pneus, 
monos)

· remoção seletiva de material 
vegetal (árvores, ramos) que co-
loque em risco as infraestrutu-
ras hidráulicas existentes (pon-
tes, pontões, açudes)

· Controlo dos episódios de 
cheias e maior segurança para 
as populações

· Melhoria da qualidade da água

· Controlo dos processos erosi-
vos nas margens

· Melhoria da qualidade dos so-
los e aumento da fertilidade dos 
terrenos envolventes

· Preservação da biodiversida-
de com consequente aumento 
dos serviços dos ecossistemas
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· A linearização das margens

· O corte total da vegetação ri-
beirinha que contribui para a es-
tabilização das margens

· A ocupação total das margens 
por campos agrícolas 

· A contaminação agrícola

· A construção de muros e a im-
permeabilização das margens

· O vandalismo, as podas devas-
tadoras e o corte da vegetação 
para o leito

· A deposição de resíduos

· A permanência de árvores caí-
das junto a passagens hidráuli-
cas (pontes e pontões)

· O entubamento parcial ou to-
tal da linha de água

· As descargas de efluentes 
domésticos e industriais sem o 
tratamento adequado e a des-
carga de águas pluviais conta-
minadas

· A erosão, a destabilização das 
margens e a ausência de ensom-
bramento do leito.

· Os municípios, nos aglomera-
dos urbanos

·  Os proprietários, nas frentes 
particulares fora dos aglomera-
dos urbanos

Todas as atividades devem ser 
comunicadas à Agência Portu-
guesa do Ambiente, utilizando 
para o efeito a minuta disponí-
vel em www.apambiente.pt

· Ser desenvolvida de jusante 
para montante, numa margem 
de cada vez

· Ser realizada evitando o uso de 
meios mecânicos, da forma mais 
rápida e silenciosa possível

· Ocorrer, sempre que possível, 
antes do período das chuvas e 
fora da época de reprodução 
da avifauna e ictiofauna locais

· Preservar a vegetação e fau-

na autóctones, características 
da região, contribuindo para a 
biodiversidade

· Remover a vegetação exótica 
e invasora existente no leito e 
margens (mais informação em 
www.invasoras.pt)

· Prever a realização de podas 
de formação da vegetação exis-
tente para garantir o ensom-
bramento do leito

· Garantir que, no �nal das in-
tervenções, o material retirado 
possa ser separado e valorizado

· Garantir, sempre que possível, 
que os trabalhos sejam acom-
panhados e �scalizados por té-
cnicos com formação ambien-
tal adequada

· Consultar o Manual de
Boas Práticas disponível
em www.rio-uima.pt



FONTES
www.apambiente.pt

Manual de Boas Práticas “Rea-
bilitação de Rios”, Município de 
Santa Maria da Feira,
www.rio-uima.pt

Engenho e Rio, Lda.

LEGISLAÇÃO
Lei nº58/2005, de 29 de dezem-
bro (aprova a Lei da Água)

Decreto-Lei nº226-A/2007, de 
31 de maio (estabelece o regi-
me da utilização dos recursos 
hídricos)


